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CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Artigo 19.º
Uso das medalhas

1 — É expressamente vedada a ostentação de qualquer das medalhas 
por quem não haja sido agraciado com as mesmas.

2 — O uso indevido é punido nos termos da lei.
3 — Perde o direito ao uso de qualquer das distinções honoríficas 

instituídas pelo presente Regulamento o agraciado que vier a ser con-
denado a pena de prisão por período superior a três anos.

4 — Perderá igualmente o direito de uso da medalha municipal de 
serviço público, o trabalhador agraciado a quem tenha sido aplicada pena 
disciplinar de suspensão ou de despedimento disciplinar/demissão.

Artigo 20.º
Encargos

A aquisição das medalhas, bem como dos respetivos estojos e diplo-
mas, constitui encargo do Município.

Artigo 21.º
Título póstumo

Qualquer das medalhas instituídas através do presente Regulamento 
poderá ser atribuída a título póstumo.

Artigo 22.º
Manutenção de concessão

São mantidas todas as concessões de medalhas municipais atribuídas 
ao abrigo de deliberações anteriores à entrada em vigor do presente 
Regulamento.

Artigo 23.º
Nota revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, é revogado o 
Regulamento de Atribuição de Medalhas Municipais, aprovado por 
deliberação da Câmara Municipal, na sua reunião de 22 de outubro de 
1986, e por deliberação da Assembleia Municipal, na sua sessão de 29 
de dezembro de 1986.

Artigo 24.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação do presente Regu-
lamento serão resolvidas por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 25.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.
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 MUNICÍPIO DA BATALHA

Aviso n.º 4753/2016

Proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) 
da sede de freguesia do Reguengo do Fetal

Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos, Presidente da Câmara Mu-
nicipal da Batalha, torna público nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do 
Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU) aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 32/2012, de 14 de agosto, que por deliberação de Câmara Municipal, 
de 01 de fevereiro de 2016, e deliberação da Assembleia Municipal, de 
26 de fevereiro de 2016, foi aprovada a proposta de delimitação da Área 
de Reabilitação Urbana (ARU) da sede de freguesia do Reguengo do 
Fetal, de acordo com a memória descritiva e justificativa, que inclui os 
critérios subjacentes à delimitação da área abrangida pela ARU.

Mais se informa que todos os interessados poderão consultar os ele-
mentos que acompanham a proposta de delimitação da área de reabili-
tação urbana da sede de freguesia do Reguengo do Fetal, enunciados no 

n.º 2 do artigo 13.º do RJRU no edifício sede da Câmara Municipal, sito 
na Rua Infante D. Fernando, Batalha, nos dias úteis, durante as horas 
normais de expediente e no portal do Município. (www.cm -batalha.pt).

Para constar e devidos efeitos se publica o presente aviso e outros 
de igual teor que vão ser publicados nos locais do costume e no site 
do Município.

16 de março de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal da Ba-
talha, Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.
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 MUNICÍPIO DE CUBA

Aviso n.º 4754/2016

Procedimento Concursal Comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado 

de um assistente operacional — área de atividade de pedreiro
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na sua redação atual, conjugado com o artigo 33.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pelo Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por despacho do Senhor Presidente 
da Câmara de 11/03/2016 em complemento das deliberações tomadas 
pela câmara na sua reunião ordinária realizada em 20/01/2016 e pela 
Assembleia Municipal no dia 26/02/2016, em cumprimento do disposto 
no n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, se en-
contra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação 
do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, procedimento 
concursal comum destinado ao recrutamento para ocupação de um posto 
de trabalho previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal de 2016, na 
modalidade de contrato de trabalho em Funções Públicas por tempo in-
determinado para a carreira/categoria — Assistente Operacional — área 
de atividade de pedreiro.

2 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista na 
Lei Geral do trabalho em funções Públicas e na portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual.

3 — Não tendo ainda, sido publicitado qualquer procedimento concur-
sal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, 
fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia 
à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua redação atual, bem como não existem reservas 
de recrutamento na Câmara Municipal de Cuba para o recrutamento 
em causa.

4 — Conforme solução interpretativa da DGAL — Direção Geral das 
Autarquias Locais, “As autarquias locais não têm de consultar a Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no 
âmbito do procedimento prévio de recrutamento em situação de requali-
ficação”, previsto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, 
e regulamentado pela Portaria n.º 48/2014, 26 de fevereiro.

5 — Número de postos de trabalho — Um posto de trabalho para 
Assistente Operacional, para a área de atividade de pedreiro.

6 — Caracterização do posto de trabalho (atribuição, competência ou 
atividade): O constante no anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, ao qual corresponde o grau 1 de complexidade funcional, 
complementado pelas seguintes funções, executar alvenaria de pedra, 
tijolo ou blocos de cimento, podendo fazer o respetivo reboco; Proceder 
ao assentamento de manilhas, tubos e cantarias; Executar muros ou 
estruturas simples, com ou sem armaduras; Executar outros trabalhos 
similares ou complementares dos descritos.

7 — A descrição de funções referidas no número anterior, não preju-
dica a atribuição ao trabalhador de funções que lhe sejam afins ou fun-
cionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha a qualificação 
profissional adequada e não impliquem desvalorização profissional, 
nos termos estabelecidos no artigo 81.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas.

8 — Local de trabalho: Área geográfica do Concelho de Cuba.
9 — Horário de trabalho: O trabalhador cumprirá o horário praticado 

pela generalidade dos trabalhadores que desempenham funções no 
Estaleiro Municipal.

10 — Posicionamento Remuneratório: Será determinado conforme o 
disposto pelo artigo 38.º da Lei Geral do trabalho em Funções Públicas 
em conjugação com o determinado no artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, na sua redação atual, que na presente data é corres-
pondente ao Nível 1, Posição 1, no valor de 530,00 €.

11 — Reserva de recrutamento: o procedimento concursal é válido 
para o recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar 
e para os que venham a ocorrer, conforme previsto no artigo 40.º da 
Portaria que regulamenta a tramitação do procedimento concursal.


